
 
 

Proposta de Lei n.º 162/X/3ª 

Aprova o Orçamento do Estado para 2008 

 

Proposta de emenda 
 
 

Artigo 49.º  
 

[…] 
 

1 – […] 
 
2 – […] 

a) […] 

b […] 

c) […] 

 d) […] 

 e) […] 

 f) […] 

 g) […] 

 h) […] 

 i) […] 

 j) […] 

l) Revogar o artigo 79.º-A do Código do IRC e criar um regime transitório 

consistente com o das alíneas anteriores para o tratamento fiscal a dar aos 

activos abrangidos pela actual redacção deste artigo e que foram sujeitos ao 

regime transitório previsto no n.º 3 do artigo 32.º da Lei n.º 109-B/2001; 

m) […]» 

 

 

Palácio de S. Bento, 16 de Novembro de 2007  
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Os Deputados, 
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